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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 143, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado através da portaria 3.284 de 22.11.2017, publicada no DOU em
23.11.2017, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria-Ifes e considerando o conteúdo do Processo nº 23186.000194/2019-36,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento de  FABIANO COSTA SANTILIANO, matrícula
24 mesesSIAPE 1656345, a partir de 01.04.2019, pelo período de   para realização de curso de 

Programa de Pós-Graduação em Genética eDoutorado em Genética e Melhoramento, do 
Melhoramento na Universidade Federal do Espírito Santo - UFES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOISIO CARNIELLI
Diretor-Geral
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